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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

LEI Nº 2737, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre o Reajuste Geral Anual dos Salários e 

Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de 

Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais:  

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

  LEI: 

 Art. 1º Os salários e vencimentos dos Servidores e Funcionários Públicos Municipais ficam reajustados 

em 5,00% (cinco inteiros) por cento, sendo 4,83% de reposição salarial e 0,17 % de aumento real. 

 Art. 2º Aplica-se ao disposto no artigo anterior, nas mesmas bases, percentuais e condições, aos 

proventos dos inativos e às pensões, normais e vitalícias, pagas pela Prefeitura Municipal de Vista Alegre do 

Alto, bem como ao anexo VII da Lei Complementar nº 201 de 1º de agosto de 2023. 

 Art. 3º As despesas com pessoal e reflexos, decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento Geral do Município de Vista Alegre do Alto. 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 

2025. 

 

Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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PODER LEGISLATIVO 

 

LEI Nº 2738, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 Dispõe sobre o Reajuste dos Vencimentos dos 

Funcionários Públicos da Câmara Municipal de Vista 

Alegre do Alto e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso de suas 

atribuições legais: 

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
 

LEI : 
 

Art. 1º. Fica concedido, a partir de 1º de janeiro de 2025, aos servidores da Câmara Municipal de Vista 

Alegre do Alto, o reajuste de 5 % (cinco por cento) nos seus vencimentos, sendo 4,83% a título de revisão 

geral anual (RGA) e 0,17% a título de aumento real. 

 

Art. 2º. Fica vedada a concessão da revisão geral anual aos agentes políticos, por força do princípio da 

anterioridade legislativa e do princípio da fixação de subsídio em parcela única. 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão cobertas com os recursos próprios, 

suplementados oportunamente, se for necessário. 

 

Art. 4º. Fica dispensada a necessidade de apresentação do impacto orçamentário e financeiro do 

aumento de despesa, por determinação do § 6º do artigo 17 da Lei Complementar Federal nº 101/2.000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) em razão de previsão de revisão geral anual de 5,00% (cinco por cento) no 

orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2025.  

 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 

2025. 

Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral


Vista Alegre do Alto/SP • sexta-feira, 17 de janeiro de 2025 • Edição 1853 • Página 3 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

3 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

LEI Nº 2739, DE 17 DE JANEIRO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a criação e denominação da Areninha de 

Vista Alegre do Alto, e dá outras providências. 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 
   

 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
 

  LEI : 

 Art. 1º Fica criada e denominada “Cássio Antonio Aidar” a Areninha Municipal de Vista Alegre do 

Alto, localizada no Prolongamento da Rua Herculano do Livramento nº 317. 

 Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações próprias do 

orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 17 de janeiro de 2025. 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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